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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O 1 112024

PRoCEDIMENTO ADMINISTRATM N" O2O|2O24

INEXIGIBIUDADE DE UcITAçÃo N' oo4l2o24

coNTRATAçÃo or EMPRESA PARA

A neeuzeçÃo DE sERVIços DE

TRANsMIssÕes DAs enesrnçÕes

DE CONTAS DOS PROGRAMAS DO

FNDE; ATUAUZAçOES DAS

rnronrunçórs vINcULADAS Aos

CNPJS DOS CONSELHOS ESCOLARES

JUNTO À RECEITA FEDERAL;

TRANSMISSÕgs DAs DcrFs Dos

CONSELHOS ESCOLARES; NA FORMA

ABAIXO.

O Município de Joao Costa - PI, através da Prefeitura Municipal com sede à Avenida 01

de Janeiro, SN, Centro, João Costa-PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa D L NOGUEIRA ALVES

ATMDADES DE CONTABIUDADE LTDA (CNPJ 40.187.799/0001-91), situada na AV

JOAQUIM MANOEL, 22, SALA 03- TAVANDERIA, VALENCA DO PIAUI-PI, CEP-

64.300-000, neste ato representado pela Sr. DANIEL LUCAS NOGUEIRA ALVES,

doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si celebrado o presente contrato,

decorrente de PROCEDIMENTO ADMINISTRATM N" O2O|2O24.

INEXIGIBIUDADE DE UCITAçÃO trt" OO4|2O24, que passam a integrar este

instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não

conflitar, conforme autorização do processo de Inexigíbilidade de licitação, regulado

pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.o 14.133/21 e alteraçóes

posteríores, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas

e condições:
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Âuenlda O1 de lanelro, S/N ' Cenro, foão coste - Pl

CIR 64.765.000' CÍ{Pl: O1.61e'58O,OOO1'30' Tel: 89. 3486-01eZ
Emall: prelelturamunlclpaIoaocosta€»Small.com
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ctÁusuu PRIMEIRA - Do oBJETo -,o DE EM,RESA ,ARA A
1.1.O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇA

nenuZnçÃo DE SERVIÇ6S DE TRANSMtssOes DAS PRESTnçoeS DE coNTAS DoS

PROGRAMAS DO FNDE; ATUAUZAçOCS ONS INFORMAÇÓTS VIruCULADAS AOS CNPJS

DOS CONSELHOS ESCOLARES JUNTO A RECEITA FEDERAL;TRANSMISSÕgS OnS DCTFS

DOS CONSELHOS ESCOLARES;

cúusuun sEGuNDA- nrunncnçÃo
2.1. Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, no sentido da impossibilidade de

realização doshow, as partes, em comum acordo marcarão nova data'

O contrato seguirá as orientações dos Órgãos de Controles'

cúusut-l TERcEIRA - DA uclTlçÃo
3.1.Aprestaçãodosserviços,oracontratados,foiobjetodoProcessode
Inexigibilidade de Licitação de acordo com o disposto no capítulo MII' art' 74' incíso

III, alínea "c)", da Lei n.o 14J33/21'

cúusulA QUARTA - DA vINcuLAçÃo

4.1.O CONTRATANTE e a GoNTRATADAvinculam-se plenamente ao presente contrato',

bemcomo à proposta firmada pela GoNTRATADA. Esses documentos constam do

processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste contrato'

independentemente de transcrição'

cúusulA QuINTA - DAs oBRIGAçÕEs Do coNTRATANTE

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

I - emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade

II_efetuarpagamentoàCONTRATADAdeacordocomoestabelecidoneste

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor AdminÍstrativo

Financeiro; e

Âvenlda Ol de fanelro' S/N'Centro' foão (osta'Pl

G§ft t{,765{OO. Cliii ôr.srz,ssoloool"3o . Tel: 8e. 3486-0122

tr*f f , prelelturamunlclpa[oaocosta@gmell'com
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N - custear todas as despesas referentes à prestação dos serviços objeto deste

contrato.

cúusulA sExrA- DAs oBRIGAçóES DA coNTRATADA

6.1. A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus

dispositivos, com o Instrumento convocatório e com a sua proposta;

II - prestar, no prazo requerido pelo contratante, sendo este razoável e

de acordo com a legislação, os

serviços objeto do contrato, conforme a conveniência do contratante;

III - prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com

as especificações constantes do Processo Licitatório em referência;

IV - substituit às suas expensas em praTo razoável e de comum acordo'

os serviçosPrestados em que

se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato' não

excluindo ou reduzindoessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo CONTRATANTE;

M-assumir,porsuacontaexclusiva,todososencargosresultantesda
execução docontrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e Suas majorações

incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos

técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seupessoal;

ul - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em

situaçãotrabalhista e securitária regulares;

uII_manterduranteaexecuçãodocontratoeemcompatibilidade
com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informaçóes solicitadas acerca do

objeto deste contrato;

CLÁUSULA SETIMA - DO RECEBIMENTO

7.1. No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados'

o

Avenlda O1 de fanelro, S'l'l' CêntÍo' foão Costa ' Pl

cÊft 04.765-0(}]0 . cllPl: 0I.61Z.5SO,OOO1.3O . Tel: 89. 3486-0122
Emall: PrelelttrlmunlclPaUoaoco§te@gmall'com
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cúusuu oITAvA - Pa vteÊNctA

8.1. Este contrato vigorará até 31 de dezembro de2024'

cúusuua NoNA - DA DorAçÃo onçnruenrÁrul

9.1'AsdespesascomaexecuçãodopresenteContratoterãocomodotação
orçamentária:

cúusuu oÉqua - DO VALOR E DAS COttotçóes DE PAGAMENTO

A 69NTRATADA pagará ao CSNTRATANTE o Valoiglobal R$ 14'300'00 (quatoze mil e

trezentos reais)dentro do prazo de vigência contratual'

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor

competente.

PARAGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento' não

haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo

pagamentosematrasos,nenhumaformadeatualizaçãodovalordevido.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA

enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

feitu raN
d

10.1 estão incluídos todos os custos diretos e indiretos' tributos' contribuiçóes' encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes' taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

10.2. No valor Previsto no item

10.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente contrato

Administrativo.

Avenlda 01 dê tanelro' S/N ' Centro' loão Costâ ' Pl

CtR §.I"IGS{OO . $lifi O1.6te.58OrOOO1'30' Tel: 89' 3486-O1eZ

Enrall: pralelturamunlclpa[oaocosta@gmall'com
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CúUSUU OÉCtrUa PRIMEIRA - DA CORneçÃO r'aOnrrÁru1 e oO EQUÍUBRIO

eco n ô ru tco - FIN AN c EIRo

11.1.Arecomposiçãodosvaloresdosserviçosreger-Se-ãodeformaamantero
equilíbrio econômico financeiro da GoNTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo

percentualdelucrodopreçodoserviçoofeftadoemsuapropostanaépocada
licitação.

PARAGRAFoPRIMEIRooequi|íbrioeconômico-financeiroserásolicitado
expressamente pela CoNTRATADA quando da entrega da fatura de serviços' devendo

apresentar planilha de custo detalhada da época da licitação e atual' com os

documentos comprobatórios dos custos, queserá analisado pelo setor Financeiro do

CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de

preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não

tenham sido quitadas.

PARAGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá' em hipótese alguma' ser

superioraopraticadopelaCoNTRATADAaopúblicoemgeral,devendoser
repassados ao CoNTRATANTE os descontos promocionais praticados pela

CONTRATADA

PARAGRAFoQUARTo-semprejuízodarecomposiçãodosvalores,nocasode
prorrogação do contrato, o mesmo será corrigido monetariamente pelo percentual

acumulado dos últimos doze meses, tendo por base o IGP-M'

cLÁusuLA DÉcIMA sEGUNDA - DA FIscAuzAçÃo

12.1.A execução do presente contrato será fiscalizada pelo Diretor do setor

Administrativo Financeiro do CONTRATANTE'

PARAGRAFO UNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências

relacionadas com a execUção do contrato, determinando o que for necessário à

regularização dasfaltas ou defeitos observados'

Avenlda O1 de |anelro' S'N 'CentÍo' foão Costa ' Pl

(GR 6dt.Zos.ooo . criil,õiha.sAoloool'3o' Tel: 8e' 3486-0122

imitt, Pretslüremunlclpa[oaocosta@8mall'com
.5rrl pr xr,v hr iL)'l F,r'írrrrrrrrl+'lrrrtlrorrr flprelr"tu'atlt'loao<ort'' f!protetruram'rr:r(rpiillêloio( Ô!tr)rP#p-,H"o,.*f
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cúusuu oÉcrtaa TERcEIRA - DAs PENAUDADES

13.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente no que der causa

neste contrato a qualquer uma das infrações prevista no art. 155 da lei 14.133/23, o

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a

extensão da Íalta ensejada, as penalidades previstas no art. 156 da Lei n.o 14.133121.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE

observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do

contrato por descumprímento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de

preços.

pAúGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos

fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e

aceitos pelo CONTRATANTE.

pARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos

porventu ra devidos ou cobradas judícialmente.

cLÁusuLA DÉcIMA QUARTA - Dos cAsos DE REscIsÃo

14.1. O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos

motivos dispostosno art. 137 da Lei n.o 14.'133/21, sob qualquer uma das formas

descritas no artigo. 138 da mesmalei.

PAúCRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução

total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de

indenização, sujeítando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os

direitos da Administração, assegurada a ampla defesa.

cúusum DÉcIMA QUINTA - Dos REcuRsos

15.2. Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 14.133/21,

cabem os recursos dispostos no seu art. 165

»P#""-F,p,.m
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Auenlda O1 de tanelro, SrN - Centro,loão Coste ' Pl

€eR 6{.765-(X}O . Ct{Pt: 01.6I'2.580/0001'30' Tel: 89. 3486-01eZ
€mall: prelelturamunlclpafloaotosta@Emall.com
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clÁusul.e oÉclun sExrA - Dos cAsos oMlssos

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Administração contratante, aplicando-se

o que dispõe a Lei no 14.133/21, suas alterações e demais preceitos de direito público'

e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado.

cúusutR oÉcrrae sÉnrtaa - DA owulcnçÃo
17.1. O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente contrato

será publicadoem sítio oficial eletrônico conforme art.72, no prazo previsto no do art'

94 da Lein.o 14-133/2021.

cúusulA pÉclrun sÉnnaa - Do FoRo

1g.1. Fica eleito o foro da comarca de são João do Piauí, Estado do Piauí, daJustíça

Comum,paradirimirasquestóesderivadasdesteContrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado

em três vías, assinam as partes abaixo'

João Costa-PI, 06 de fevereiro de 2024

ac\ t*a t)/,/,,,^
lpwtenuRA MuNIcIPAL DE JoÃo cosrA/PI

CONTRATANTE

D L NOGUEIRA ALVES

AlvlDADEs Di iã[,]:fii"^'JJ['f;l'jEHJ",:
CoNTABTLTDADE 3:[lit'j?â?:]li:J;#'#3:l''
LT:40187799000191

DLNoGUEIRAALvEsATIVIDADESDECoNTABIUDADELTDA

40.187.79910001-91

CONTRATADO

Auenlda O1 de fanelro, SÍN ' Cenro' loão costã ' Pl

CGR ô4.765.000 . CNP|: o1.61e.580,0oo1.3o . Tel: 89. 3486-0122
Emall: prehlturamunlclpafloaocostâ@gmall'com

o3tr fll,l1r!bf í(j)Prol.'f $rddêlâ,1ôí.íf i flproír'tr"'roolororortr f!prr'Íeiturrrrrr:''rpáldpjoà3i3<lnIL?t*i,sp,ffi
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TESTEMUNHA: itg dr;u T Ou o^A d-. S ,,b@_ Nr/-k-
t QF, 0\o Jo9 l\ ? M

d" Ç*jtr§, f\íh-TESTEMUNHA:

CÇF:o?.= 65D 3ve 55

Auenlda Ol do lanelro, §Jtrl'Centro,loão Costâ " Pl

{€Rô4.?6s-oüo..H5irdf.X;m**;i.orisli?;ãã:,:,f ffi
:ll.raro,r"tapr*ivbr lli] p'r'fr:rtrr''rrJ*l':''nrrrr; [11:rok'lüre'r'"'':ro'r:"1'r f!p'r'ít'rt'rrrm'it:r'rfrâr!J'"]il'!f,tir:leXfrtmp-§p,m
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EXTRATO DOCOilTNATO

INOOGIBIUDADü N' OO4/2@4. PROCESSO ADMTNISTRATIVO N' O2OI2O:2'.

CONTn TO lf Olt/rafiaa.ConflnAT NIE mEn nAin rSOFÂt DE,OÃO
COttT lSÍ. ÇOilnATÀDO; o L Í{qEüInA AtY§ ÀÍIl,tD D6 m
Collrâ!§.lrApa Lrg (€NPJ a0rü.790rto0oí-il), OSTETCI COtflSATâçÃO DE

EirpigsÂ pânâ A nPâl.IlffIo Ds ssnníryú DE ?R rsrfiitôls Dr§
pnEgrâçôE sE oorrâs m6 psoGxÂBAE Do rilDe eruãseÉr' ors
nrroxrçõe yura rADâs âos ctrpJc Dgs cc{§$os sôunEs Junro À
REcErÀ r;Dmâs rnrtçtmsÕçE nlf pçrHt Do6 @ltsra,fltr Htoot*mt
vtcÊNüA: ÀÍÉ tt DE DâHfino Df, &L vAroR GLoBAL üÍ. n, nw
(stbt* trú ç wE n &J, Â§$ilÂTURA g7 frznfr?A.

.toÀOcosw&06 DÊFÊlGfiÊÊo DE 2024

remkh.l

ldrI6TC4O6CCDEBCA;I0

ry

A Prrfottr licitante* e
interessdos ã rêalizaçôa da licitação referente ao objeto em epÍgraÍe: OBJETO:

REGlslRo DE pRÊço mRl courmnçÂo DE EMpRrsÂ ÉspEcrAuzADA NA
AeulsÇÃo DÊ MoBnrÁRIos E ÊetfipAMENTos pARA ATENDER o MuNrcrno
DE JoÃo cosrA E suAs sÊcRsrÀRrAs, coNFoRMt EspEc!ficAçôls coNflDAs
No TERMo oE RrpeRÊrucn e eormt

Sistemàr Ucitâb&et - <https/Âma*.licitanêtcom.br/>
Data da sêssãor 23/0212024,

Horário:08:00tr
Teletone: (89) 3486{12â
E- mail: licitâcoêspmjc@ gmail.com

ObteÍ)çâo do editâl: no departâmento de licitação da Prefeitura Municipal de João
Costa - P[ localizada na Rua José Paulino dê Olivêira S/N cêntío. João COSrA-PI,
bem como pela irtêrrnt, âtravés dos endereços eletrônicos sistemas.
tcê.pi.gov.brllicitacoesweb/murql/ e tttps:/Ânrrv.licitanet com.br.

Joáo Costa-PI" 05 de Íevereiro de 2024

W.rlry BllytnGÍ Sdr da Cunhc
Prrgoetrc

EsrADo'DoPrauÍ
M{rxlcip}o r»E sÂo RAIl,lu{Do NoHATo

CNPJ. 06.71.859/0001 {3
PRIMBIRÔ TBRMo ADmvo Ao CONTRÀTo re,OT'. R.ETBRENTE o PREcÃo
ErETRôl{rco sRP }rc tar4ltoz3

FRIMBI§.O TERMO ÂDTTIVO 
^O 

CONTRÁTO OOE/2023,
RBFBRBN?E Ao pRÉcÂo EL]BrRôNIco sRr le oo,t 02t-
coNTRATAÇÀo ItÊ EMPRE§A PAnÀ PRESTAÇÃo DE
sBRvlç{)B DE 1&ANSruRTB r.oD{)vúnrc Glpo MrcRo-
ÔNIBU§ 2Í LUCÂEB§) }ARA AT§N}ER AS NECP§§IDÂDE§
DÂ PRBpSITURá MuNIcrpÀL DF. s.Ào RAIMUT.ÍDo t{oNAÍ§-

ó§ d! t{i n" &666193, rqdo o $§úitr1ive

Sâo Rai[udo NmÂio (PD,07 dc fev@ho dÊ2024.

CARMEIJTÀ DE CÂ§TRO SILVA
Prefeita Muicipal - PI

cl.ÁU§ULÂ §ECUNDA - DÀ TUNDÂMENTAÇÃo LE§ÂL
IusdüÊa#§c o âditil,o de $§tillÍyo & efio do pcâadÊ §ootEs B ro ErL 65, pcágrdo 1' e
dc FE m ,rr. ,7 ib lri 8.66d1 993.

cúusurarsncsrR -DÂRATETCÀÇÂo
Fim rotiÍldd8 tod$ rg cl&eb, c wdids do mtato siginÂL qw lro tãh.rn sido alulda
tósiE @ aEME Dor €sÉ íuftmÊulo.
cláu$rl euÀRTA - DAs Dr§posrÇôBs FNÂtri
fk n oÊücúadrs c urti&*, u dcmnir Clúrsrls o Coxl&üoe do Cmrlis d*h que nâo
moxiçgro eüNwimrdúropísmrETdloÀditiw.
&paÍt6man c urüdrdcdôquc fot f..&rdô, hvrnr{. oÉecae m diüvo 60â (ôrir) viss
d! igul tes c hm4 p6Ís $a §IÍtm lE.ó o&itô, rô quúi§ @is de li&& síô rásido&s peh8
rqre*emam rtrc yarcr, CONIRÂTANTE oC,oNTRATÀDÂ, oFbi hstãmrüErtbsirc.

ld;OE 289FgAgCAFCE3iB

Pl B SU^§ 8€CRgr^RlÂs, QUÊ BIITBE Sl CEIPBS,r\"\.i O
MuNrcÍüo r$ sÃo R^IMUNrro Nol{Àrt} - pt Ê A sMpREsÀ
r§ LAN§IM JUMOn tTDâ ME . (t{FJ }t' 40.538.§00'000r- 04.
Tr§MO§ Qlrã $§&VEt(L EM CONSONANCTÂ COM A8 LEI§
8.óó6/93

CONIRÀTANTÉ; O àíIJN§FIO D§ §.TO NÀIMTJNDO NONATO.PI, PáEJü"diÊ ôG dirci|O
!úbliso id§m. !oô CNPJ N§ 0ó.7?2"t59&ml.O3. ãcbqtssidr r Rod. PNr. JwediD ltubu,chÊt
d. Olitrcn!, ER ülO, rlo Brim: Primsr, CEP n' ót??S.0oo, É ,lo Í!E(§tr& por
ÕáRMELITÀ DE CA§fnô $LVÀ HHb @tdr.l, CPF o'l4!329.o?1§, Edd.a6 !
doírrdlird.mnB BãÊditordp§, §/fi,BÍm Qô, §b nriüsdolÍ6e-Pl
CONTRATADO: Á EMPBBA .I.§ TÂNDIiI,UNIOI" LTDA ME . C'NP, N. {O.J38.,0â/OOOI-
Od. bslliado a tm M@t Á" t . §iL§' tr' tl9, Bdm C{,lI§, CtsP ô{710.000, Sao Rriounlo
Nq.§ * PL oüil b.rMqüitidrh4hdril,@ blshG: {89»aa302ol, rcF.Edd. por S..
LXOMÀ§. SÁtÍTtXI LÀI{DIáá r(rilIOR. borilsim. rdlcdD. rryãúriq !o(tr.l6 RC B" a??.429-
6 . (ff i" 08l.tix.t73. 00" HddftE . dmi§tfr&) H Rru Mr@l Â. & §ilvr. tr" 419, Bâirc
Oavilo, Ç1EP: ôt??O40O, §âo llinwb l'Iwr - Pl, O CONTRATÁNTB , o CONTR^TÀDO,
Fin!.p*ifad6t.E 6tç Í qFüdoopr@ coffid. q.BFnCONTRÀTAÇÂO
DB EMPRESÀ PAnA pRESTAçÃO D8 SERVTS DÉ TnÁN§POITE nmovlÁRro OIPO
mcxoóNÍBr.Ís âs Lrrc^RBs) pARÂ 

^TEirD*R ^§ 
rrmcagsrDÁÍrBg DA pREFslfi.rnÀ

Mr,'Ntcl?ÀL DÊ §Ão nÁlf,,[ui.rDo M)}.IÀT()-H Ê Et 
^s 

sEcnBr^f,.I^§, crulÍb pÊloo

!mdu. rh iüNÉ!ú &Soo. .S*íl!re lêlr L.í Fldâl f E.óóá93 ! .hã.rôs podG,
rpll§len*[t r, dF ldEeafi, § pllmH6 <b trrlr nrrd rb* m ê dilpô6ieôôr dc diEho
Iüiv!úp, b(ãn camo Ípdis&| *6 eluíüt{B §t&sd{ú t {sM[§§qr
CLAU§ULA PruMBIRÂ -. Do ÔB,BTO
r) O raqiú. Tmo Adidw ún pc (rycb . r!üogrÉo & vlÉ§lr .ro CdÊs d 0ot/2023,
pw dohtatrafiw Ne 808/2021. fry§o El!ütui@ I{' 0(ÍI)@3 ÊÊv&r e at 57 ds lii
8"óóú9,,&.* DwEsfldoât Çdrlf &d@b§&1í)i4, afxüdrdu dçuryiuàm,
b) O ptffi Tum Á$dvolÉn p{il oqe o eéd.im.fpSudiÍÍiui (b wirúo tdtririMivo
o'0Gr2O2!. sâ.§b s Dffi #kie{iK 0ü12{,23. O tm fs rditivrdo o cqciwLúE a
?5'00ío {viqtç c
tshl dÔ §sú*o

LS LANDIMruNIOR LTDA ME
CNPJ lP 40.538.500/0001- 04

TESTEMUNHA§I

CPP N"

cPFll.

úliD Q{'ANT.
,a.À

QUAXT.
ÍoÍÁr.

lfíurc aa nugw §rdovilrb dÊ sfo x$ruú
I NmrTGia Ml@&ftu rÉ 25 tnGI ÜND {.?m

l0§o JIJO

i Uto O rujn RodoúiÍi! ê T6i!. . litr

I PúiE$do N@b - PÍ, Mi6{oihÉ d ?, h{6 UND ü00
1050 5250

I Bifhê dr Prrôgd Rsdoeilri. d. Saô RiíÂuú
I Núto r Rüiú Mim.€úüor ü 25 hqN3 LND {00 lm ffi

25lr8s UND 400
Í00 !§0
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